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  PREFÁCIO




  Poucas agendas transformaram tanto a vida real das pessoas, nos últimos anos, quanto a consolidação da advocacia extrajudicial. Longe de ser uma simples “desjudicialização”, trata-se de uma mudança de mentalidade: levar o Direito para mais perto do cidadão, com segurança, técnica e celeridade, por meio de soluções adequadas, consensuais e tecnologicamente robustas. Esta obra – Advocacia Extrajudicial: Desafios, Práticas e Transformações do Direito Contemporâneo – chega em excelente hora, como guia de rota para profissionais que desejam atuar com protagonismo nesse novo arranjo de justiça multiportas.




  O leitor encontrará aqui um material que equilibra teoria e prática, sem perder de vista o elemento decisivo desse ecossistema: a confiança. Confiança na informação (qualidade, integridade, interoperabilidade), confiança nos fluxos (previsibilidade e padronização) e confiança nas pessoas (advogados, notários, registradores, gestores públicos e privados). A advocacia extrajudicial só se sustenta com técnica apurada, ética inegociável e governança de dados, pilares que a coletânea aborda com seriedade e clareza didática.




  A amplitude temática do livro é um mérito em si. Ao percorrermos seus capítulos, vemos como a responsabilidade administrativa de notários e registradores dialoga diretamente com a qualidade do serviço prestado; como a conta notarial vinculada cria camadas adicionais de integridade e rastreabilidade; como usucapião e adjudicação compulsória extrajudiciais pedem checklists precisos e postura proativa do advogado; como o microssistema registral imobiliário exige um verdadeiro “diálogo das fontes”, capaz de harmonizar regime civil, urbanístico, consumerista e regulatório. A regularização fundiária é tratada não apenas como expediente cartorial, mas como política pública de cidade inclusiva e de realização do direito à moradia digna.




  Há, ainda, um olhar contemporâneo para frentes estratégicas. O capítulo sobre a “nova fronteira verde” ilumina o potencial do Nordeste no mercado de carbono e evidencia o papel do registro imobiliário na segurança jurídica desses créditos, tema que se tornará cada vez mais central na economia de baixo carbono. Em Direito de Família e Sucessões, os instrumentos notariais para divórcios, separações, inventários e partilhas consensuais revelam a maturidade de um modelo que entrega solução com tato humano e eficiência procedimental. No empresarial e no imobiliário, a estruturação de empreendimentos de uso misto, a disciplina de débitos condominiais pós-arrematação e a utilização de leilão, mediação e arbitragem como vias de pacificação e de alocação eficiente de ativos compõem um mosaico atualíssimo de problemas e soluções.




  O fio que costura tudo isso é a atuação do advogado. Não basta “conhecer o formulário”, é preciso dominar o projeto, o risco, o cronograma, a cadeia documental, os impactos regulatórios e tributários. O advogado extrajudicial contemporâneo agrega competências de gestor, designer de processos e guardião de dados; é um integrador que conversa com plataformas eletrônicas, entende os limites da inteligência artificial, observa a proteção de dados pessoais e trata a prova como um ativo auditável. Este livro serve a esse perfil profissional: oferece critérios, modelos mentais e boas práticas que encurtam caminho sem simplificar demais o que não pode ser simplificado.




  Registre-se, ainda, a feliz combinação entre densidade e clareza. Cada texto traz recortes objetivos, casos e pontos de atenção, sem abrir mão de princípios e fundamentos. O leitor termina cada capítulo com repertório e, sobretudo, com senso de responsabilidade porque a advocacia extrajudicial é campo fértil de oportunidades, mas também de deveres: transparência, prevenção de conflitos, cuidado com assimetrias informacionais, inclusão e respeito às vulnerabilidades.




  Parabenizo os coordenadores pela curadoria e os autores pela generosidade intelectual. Uma coletânea assim não nasce por acaso; ela revela rede, método e compromisso com a melhoria concreta da vida das pessoas, que é a razão maior de existirem o Direito e as instituições que o servem.




  Que estas páginas inspirem a advocacia brasileira a seguir abrindo portas: portas de consenso, portas de acesso responsável à informação, portas de desenvolvimento sustentável e de urbanização inclusiva. O futuro já bateu à nossa porta; cabe a nós recebê-lo com trabalho sério, coragem cívica e respeito às melhores tradições jurídicas que nos formam.




  Boa leitura.




  Teresina, novembro de 2025




  Raimundo Júnior




  Advogado. Presidente da OAB Piauí (2025/2027)




  Apresentação




  Vivemos um momento de profunda transformação no Direito brasileiro. A sociedade, cada vez mais dinâmica, anseia por soluções jurídicas que acompanhem seu ritmo, demandando eficiência, segurança e, acima de tudo, celeridade. O Poder Judiciário, sobrecarregado por um volume processual que desafia sua capacidade de resposta, já não pode ser o único caminho para a realização da Justiça.




  Neste cenário, a advocacia extrajudicial emerge como a mais vigorosa e necessária fronteira da prática jurídica. Ela representa uma mudança de paradigma: a transição de uma cultura historicamente litigiosa para uma cultura de consenso, de eficiência administrativa e de extrajudicialização inteligente.




  A partir de uma curadoria e coordenação acurada, a obra que o leitor tem em mãos compilou os principais temas desta nova etapa da advocacia contemporânea. Em especial, a atuação do coordenador Ian Samitrius Lima Cavalcante à frente das pautas notariais e registrais no Conselho Federal da OAB tem sido um motor para o avanço e a valorização desta área em nível nacional, e este livro é um reflexo direto dessa liderança.




  Ademais, a obra reúne um time de especialistas que dissecam com uma precisão cirúrgica os temas mais urgentes e inovadores da advocacia fora dos tribunais. Cada capítulo é uma contribuição fundamental para a construção de um sistema de Justiça multiportas:




  Bruno Miguel Costa Felisberto inaugura a obra tratando do pilar de confiança de todo o sistema: a responsabilidade administrativa dos notários e registradores.




  Emanuela Pompa Lapa nos apresenta uma ferramenta de vanguarda para a segurança dos negócios, a conta notarial vinculada.




  Rebeka Batista oferece um guia prático sobre os principais pontos de atenção em dois dos mais relevantes procedimentos da desjudicialização imobiliária: a usucapião e a adjudicação compulsória extrajudiciais.




  Henri Norberto Pinheiro nos brinda com a profundidade teórica necessária para unificar a prática, através do diálogo das fontes no microssistema registral.




  O próprio Ian Samitrius Lima Cavalcante demonstra o alcance social da atividade ao analisar a regularização fundiária urbana (REURB) de lote único como instrumento de concretização do direito à cidade.




  Larissa Katiussa do Nascimento Cavalcante Dantas expande as fronteiras do debate, conectando o registro imobiliário ao emergente mercado de carbono, posicionando o Nordeste como uma nova fronteira verde.




  Mauricio Barroso Guedes comprova, com a eloquência dos dados, os efeitos positivos da extrajudicialização de inventários, partilhas, separações e divórcios, consolidando o sucesso da Resolução nº 35 do CNJ.




  Rodrigo Silva Ferraz de Campos enfrenta a complexidade crescente dos centros urbanos ao detalhar a estruturação jurídica de empreendimentos de uso misto.




  Samantha Oliveira aborda com excelência um dos maiores focos de insegurança para o mercado, a responsabilidade por débitos condominiais pós-arrematação.




  Sami Raicher redefine a visão geral quanto ao leilão e à arbitragem, que são, na verdade, caminhos funcionais para a solução de conflitos.




  Por fim, Viviane Oliveira dos Santos e Josiane Cristina Martins encerram a obra, unindo estrategicamente o direito à moradia à saúde fiscal dos municípios.




  Este livro comprova que o crescimento da advocacia extrajudicial no Brasil é um caminho sem volta, sendo mais do que uma tendência: trata-se de uma resposta madura do Direito aos anseios da sociedade. Ao transferir para os cartórios, com a assessoria técnica indispensável do advogado, a solução de demandas consensuais, libera-se o Judiciário para que se ocupe das causas complexas e litigiosas.




  Assim, parabenizo os autores e coordenadores por esta obra, que não é meramente teórica. É um manual prático, uma bússola indispensável para o advogado contemporâneo que deseja ser um verdadeiro agente de pacificação social, garantindo ao seu cliente não apenas o direito, mas o direito no tempo certo.




  Marcos Costa Salomão
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  1. O CASO E A DECISÃO




  A decisão em análise disciplinou o tema da responsabilidade administrativa dos notários e registradores da seguinte forma, ipsis litteris:




  Processo 0054811-42.2016.8.26.0100 – Processo Administrativo – Registro Civil das Pessoas Naturais – C.G.J. e outro – M.A.S.L. e outro – Vistos, Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face do Sr. S. R. W., Tabelião de Notas da Comarca da Capital, em cumprimento à determinação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, em virtude da expedição de carta notarial relativa ao processo nº. 108270-16.2016.8.26.0008, em 15.08.2016, sem que houvesse a observância do disposto no item 216, incisos IV e V, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (a fls. 01/143). O Sr. Tabelião foi interrogado (a fls. 166/167). Em defesa prévia, pugnou por sua responsabilidade pela ação do preposto, em decorrência de culpa in eligendo e in vigilando (a fls. 172/175). Encerrada a instrução (a fls. 176), o Sr. Tabelião, em alegações finais, reiterou suas proposições anteriores e referiu à presença de indícios de ilícito penal na carta notarial expedida (a fls. 181/271). É o breve relatório. Decido. Inicialmente, deve-se destacar ser incontroverso, bem como estar documentalmente provada, a expedição de carta de sentença notarial de forma absolutamente irregular, pois em desconformidade ao estabelecido no item 216, incisos IV e V, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; destarte, patente o equívoco na realização do ato notarial em questão, porquanto ausentes documentos essenciais. No que pese o reconhecimento pelo Sr. Tabelião acerca da prática do ilícito administrativo, tenho pela não configuração da responsabilidade administrativa disciplinar, ante a ausência de culpa daquele relativamente ao equívoco praticado pelo preposto. O ato notarial foi praticado pelo Sr. Substituto do Tabelião à época, posteriormente demitido em razão do erro ora em exame neste processo administrativo disciplinar e outros que se sucederam. No expediente verificatório não foi apurado ausência de orientação e, tampouco fiscalização, da parte do Sr. Tabelião; pelo contrário, o quadro probatório é indicativo à existência de orientação e fiscalização. Todavia, é certo que o Sr. Substituto cometeu uma série de erros, entre estes o presente, culminando com sua exclusão do quadro de serventuários da unidade. Sabidamente, uma delegação extrajudicial, sobretudo na Capital, pratica diversos atos; sem a possibilidade do acompanhamento pessoal do Sr. Titular da Delegação relativamente a todos. Portanto, é exigido a orientação, controle e fiscalização da parte deste quanto aos prepostos que nomeia para realização dos deveres decorrentes da delegação. Tenho a compreensão da responsabilidade administrativa-disciplinar ter por fundamento a culpa; assim, ausente culpa, está excluída a possibilidade da imposição de sanção administrativa. A situação é desafiadora, posto que o exagero desse entendimento, de um lado, poderia redundar na impossibilidade de punição administrativa do Titular da Delegação quando o equívoco for praticado por preposto sem a participação daquele. De outro, poderia haver o entendimento que todo erro havido no serviço delegado decorreu da inadequada orientação e fiscalização, daí que sempre haveria responsabilização administrativa disciplinar do Titular. Esse é um falso conflito, em virtude da solução dessa questão desde a aplicação das teorias acerca da relação de causalidade para o fim de estabelecer a extensão da responsabilidade disciplinar. Os precedentes desta Corregedoria Permanente foram se formando a partir do constante ir e vir entre o fato e a norma, na busca de um paradigma a ser aplicado a todos os Oficiais e Tabeliães, segundo critérios de razoabilidade e proporcionalidade, guiados pelo direito fundamental, também direito humano, do devido processo legal. Os precedentes fixaram a possibilidade da responsabilização disciplinar do Oficial ou Tabelião somente no caso da possibilidade de comportamento (culposo) com aptidão para impedir ato contrário ao ordenamento jurídico (erro praticado pelo Titular ou preposto). Assim, ocorrendo erro de preposto, que poderia ser evitado com a orientação e ou fiscalização do Titular da Delegação, ocorre sua responsabilização administrativa-disciplinar; a exemplo de equívocos repetidos, situações perceptíveis com um mínimo de diligência e erros crassos que denotem clara falta de orientação ou fiscalização. De outra parte, ocorrendo equívoco do preposto, o qual foi corretamente orientado e fiscalizado, ato doloso do serventuário ou ainda um erro isolado e sem maior repercussão, tenho aplicado o entendimento da insuficiência para configuração do ilícito administrativo do Registrador ou Tabelião em virtude da ausência de culpa e gravidade, respectivamente. No presente caso, havia a confiança do Sr. Tabelião que suas orientações seriam seguidas, bem como sistema de controle. Não obstante, houve o equívoco na expedição da carta de sentença notarial. Assim, o Sr. Tabelião adotou os comportamentos fixados no ordenamento jurídico numa esfera de previsibilidade; portanto, qual seria o fundamento para sua punição? O único paradigma de responsabilização do Sr. Tabelião é a compreensão da incidência da responsabilidade objetiva disciplinar dos Titulares de Delegação. E aqui, a questão recebe contornos interessantes, pois os precedentes da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, órgão hierarquicamente superior a esta Corregedoria Permanente, são no sentido da possibilidade da responsabilidade objetiva disciplinar e, por consequência, a aplicação de sanção administrativa ao Sr. Tabelião. Até 2012, os precedentes seguiam a responsabilidade disciplinar fundada na culpa. A partir do processo n. 14.970/2012, a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça passou a aplicar a responsabilidade disciplinar objetiva. Depois disso, houve diversos precedentes que permanecem, a exemplo do recente Recurso Administrativo n. 0022088-39.2016.8.26.0562, j. 21.07.2017. No esteio do entendimento da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (responsabilidade disciplinar objetiva), houve ainda o MS 2207878-70.2014.8.26.0000, rel. Des. João Carlos Saletti, j. 27.5.2015, e o MS 2225875-32.2015.8.26.0000, rel. Des. Antonio Carlos Villen, j. 04.05.2016; julgados pelo Colendo Órgão Especial. Insta salientar a existência de precedente anterior diverso (de responsabilidade disciplinar subjetiva), também do Colendo Órgão Especial, no MS 0002389-07.2013.8.26.0000, rel. Des. Enio Zuliani, j. 24.07.2013. As decisões da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, de forma difusa, mencionam a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça: Processual Civil. Agravo regimental nos embargos de declaração no recurso em mandado de segurança. Cartório. Irregularidade em lavratura de procuração. Promessa de compra e venda. Procedimento administrativo regular. Atenção aos princípios de ampla defesa e contraditório. É admissível a sindicância com efeitos punitivos, desde que resguardados os direitos de defesa. Art. 22 da Lei 8.935/94. Responsabilidade objetiva dos notários e oficiais de registro. Multa devida. Agravo regimental a que se nega provimento.1. É legal a sindicância instaurada com caráter punitivo e não meramente investigatório ou preparatório de processo disciplinar. Precedente: MS 18.664/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 1S, julgado em 23.04.2014, DJe 30.04.2014.2. Estando as condutas objeto da sindicância perfeitamente subsumidas às normas que serviram de alicerce à imposição da pena de multa, não há ofensa ao princípio da legalidade.3. Agravo Regimental de Marco Antônio Prates a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no Recurso em Mandado de Segurança 29.243 RJ, rel. Min. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 17.09.2015). Como pode ser constatado pelo exame do conteúdo do acórdão acima transcrito, a referência à responsabilidade objetiva, salvo melhor juízo, refere-se à responsabilidade civil perante terceiros e não à responsabilidade administrativa. Tanto isso é verdade que na ementa consta o artigo 22 da Lei 8.935/94, o qual, sabidamente, não se aplica à responsabilidade disciplinar e sim à responsabilidade civil. Em grande parte, respeitosamente, a fundamentação dos precedentes administrativos acima mencionados passa pela aproximação da responsabilidade civil com a disciplinar. Essa proposição, eventualmente, é passível de confrontação científica, porquanto a estrutura e função dos pressupostos da responsabilidade civil e da responsabilidade administrativa disciplinar são absolutamente diversos. Elucidativo a respeito é o estudo acadêmico do Desembargador e Professor Luís Paulo Aliende Ribeiro: Disto resulta, como há muito sustento e pelas razões já expostas neste texto, que a responsabilidade civil ou contratual do titular da delegação, fundada no § 6º do art. 37 da Constituição Federal, e que, a meu ver, não acolhe o que se buscou com a recente alteração da redação do art. 22 da Lei 8.935/1994, levada a efeito pela Lei 13.286/2016, se mostra presente sempre que terceiro, usuário do serviço, sofrer prejuízo imputável à falha do serviço público delegado, no âmbito de sua prestação material, sem que precise indicar em que ponto da organização técnica, da estrutura dos serviços, utilização de meios informatizados ou fiscalização dos trabalhos e do pessoal tenha se dado a causa do dano. De pouca relevância, a meu ver e pelas razões já expostas, rotular tal responsabilidade de objetiva ou subjetiva. O que importa é fixar que esta reponsabilidade patrimonial, extracontratual ou civil não se transpõe para a esfera administrativa ou disciplinar. Aqui o que se busca, como antes referido, é a regularidade do serviço e não a retribuição de um ilícito. (grifos meus) (RIBEIRO, Luís Paulo Aliende. Responsabilidade administrativa do notário e do registrador, por ato próprio e por ato de preposto. In: Revista de Direito Imobiliário RDI, ano 39 volume 81 julho/dezembro 2016. Revista dos Tribunais: São Paulo, 2016, p. 414/415). Estabelecidas essas premissas, passo a expor as razões pelas quais, pela primeira oportunidade, respeitosamente, deixo de seguir os precedentes da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça; porquanto contrários à minha convicção pessoal. Essa situação, no esteio da aplicação analógica das disposições da Lei do Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, Lei n. 9.784/99, cujo artigo 50, inciso VII, dispõe: Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; Implica-se, então, na necessidade de maior fundamentação ante a possibilidade de equívoco ao se afastar dos precedentes da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça; o que passo a realizar. Nas pesquisas doutrinárias que realizei, não localizei entendimentos acerca da possibilidade de imputação objetiva da responsabilidade administrativa disciplinar no âmbito do direito administrativo sancionador. Pelo contrário, os autores consultados defendem a necessidade da culpa para configuração da responsabilidade administrativa disciplinar. Fábio Medina Osório assevera: Para que alguém possa ser administrativamente sancionado ou punido, seja quando se trate de sanções aplicadas por autoridades judiciárias, seja quando se cogite de sanções impostas por autoridades administrativas, necessário que o agente se revele “culpável”. Essa assertiva não decorre de nenhum processo hermenêutico desprovido de suporte na Constituição. Ao contrário, como ocorre com todo o Direito Administrativo Sancionador brasileiro, os princípios se reconduzem à Carta Magna, por meio de processos argumentativos reconhecedores das potencialidades de complexos dispositivos constitucionais. Essa mesma operação há de ser feita na exploração da culpabilidade vigente no campo do Direito Punitivo, em concreto no tocante ao Direito Administrativo Sancionador. (OSÓRIO, Fábio Medina. Direito administrativo sancionador. Revista dos Tribunais: São Paulo, 2010, p. 343). Rafael Munhoz de Mello refere: A culpabilidade exige que a sanção administrativa seja imposta unicamente a quem, devendo agir de outro modo, pratica a conduta típica. O sujeito que age de tal maneira é culpado pela ocorrência da infração administrativa. “Ser culpado” significa contribuir para a ocorrência da infração administrativa em situações em que era exigível comportamento diverso. De modo singelo, pode-se afirmar que “ser culpado” significa não ser inocente: “em su sentido más amplio, el término ‘culpabilidad’ se contrapone al de ‘inocencia’”, no dizer de José Cerezo Mir. O princípio da culpabilidade veda a imposição de sanção administrativa retributiva a pessoas que não contribuíram de modo algum para a ocorrência da infração administrativa, ou o fizeram a despeito de terem agido licitamente e adotado a diligência exigida no caso concreto.(…)Tratando-se de princípio constitucional, como defendido no presente trabalho, o legislador infraconstitucional não pode afastar a culpabilidade do campo do direito administrativo sancionador, outorgando à Administração Pública competência para impor sanções administrativas retributivas independentemente da culpa do particular. (DE MELLO, Rafael Munhoz. Princípios constitucionais de direito administrativo sancionador: as sanções administrativas à luz da constituição federal de 1988. Malheiros: São Paulo, 2007, p. 184 e 189). Marçal Justen Filho afirma: O Estado Democrático de Direito exclui o sancionamento punitivo dissociado da comprovação da culpabilidade. Não se pode admitir a punição apenas em virtude da concretização de uma ocorrência danosa material. Pune-se porque alguém agiu mal, de modo reprovável, em termos antissociais. A comprovação do elemento subjetivo é indispensável para a imposição de penalidade, ainda quando se possa pretender uma objetivação da culpabilidade em determinados casos. Franck Moderne ensina que “a repressão administrativa, como a repressão penal, obedece ao princípio da culpabilidade e que as sanções administrativas, como as sanções penais, não podem ser infligidas sem que o comportamento pessoal do autor da infração não tenha revelado uma culpa, intencional ou de negligência”. (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. Revista dos Tribunais: São Paulo, 2015, p. 596). O Desembargador e Professor Ricardo Dip ensina: Em ambos os quadros (dolo e culpa em sentido estrito), a culpa é um mal, porque sempre implica uma desordenação voluntária relativa aos fins exigíveis da conduta humana. É exatamente porque se poderia e deveria agir de outro modo, para assim cumprir os fins a que se tinham por devidos, que alguém pode dizer-se culpado em dada situação concreta. Se, pois, a culpa pressupõe a possibilidade de ter agido de outra maneira, são seus pressupostos indispensáveis (i) a contingência da ação e (ii) a liberdade de agir ou não agir, bem como a liberdade de agir de um modo ou de outro. Assim sendo, não há culpabilidade possível quanto não haja contingência na conduta e liberdade no exercício (a de agir ou não agir) e de especificação (a de eleger os meios de agir) (DIP, Ricardo. Conceito e natureza da responsabilidade disciplinar dos registradores públicos. São Paulo: Quartier Latin, 2017, p. 101). De outra parte, ainda que não seja minha compreensão, há autores que adotam a tese da mera voluntariedade para imposição de sanção administrativa, atenuando a compreensão supra exposta. Por todos, cito Daniel Ferreira: O que, então, poderia parecer significativo avanço e no mesmo sentido já defendido por Eduardo Rocha Dias, Marçal Justen Filho, Fábio Medina Osório, Heraldo Garcia Vitta, e, ainda mais recentemente, por José Roberto Pimenta Oliveira e Rafael Munhoz de Mello soa um pouco estranho, porque ninguém menos que Celso Antônio Bandeira de Mello professor de todos, cidadão ímpar e indubitavelmente vanguardista na defesa dos direitos e garantias individuais sustenta tese contrária e a partir da 17ª edição (de 2004) também no seu Curso de direito administrativo. Ou seja, se algo é dito e porque dito por Celso Antônio Bandeira de Mello, então o cuidado no afirmar em contrário deve ser extremado. Apenas ele, José dos Santos Carvalho Filho, e nós mesmos admitimos a (geral) responsabilização administrativa estribada numa conduta simploriamente voluntária para a qual se prescindiria da culpa ou do dolo do infrator, salvo previsão legal em contrário, expressa ou implícita. (FERREIRA, Daniel. Teoria geral da infração administrativa: a partir da constituição federal de 1988. Fórum: Belo Horizonte, 2009, p. 266-267). Não obstante a isso, mesmo estes autores não aceitam a tese da responsabilidade administrativa disciplinar objetiva. A esse respeito são elucidativas as considerações de Daniel Ferreira: Responsabilidade sem culpa não equivale a responsabilidade objetiva. Exigir voluntariedade e evidentemente diferente de se reclamar, apenas, o nexo de causalidade entre a ação (omissiva ou comissiva) e o resultado (de dano ou de perigo) para o fim de se reconhecer como realizada a conduta típica. Isto configura engano, porque não está em jogo aproximar, e.g., a responsabilidade por infração administrativa da responsabilidade patrimonial extracontratual do Estado, por conta da qual se “prescinde da investigação de culpa ou dolo, bastando a demonstração do nexo de causalidade entre o dano sofrido pelo administrado e o comportamento danoso”, como centrada e precisamente afirmou a professora Dinorá Grotti, da PUC/SP. .Afastando a possibilidade da responsabilidade administrativa-disciplinar objetiva, foi a recente decisão da Câmara Especial do Tribunal de Justiça, no Recurso Administrativo 0048142-07.2015.8.26.0100, j. 07.08.2017, como se observa do seguinte extrato do voto do Desembargador Salles Abreu, Presidente da Seção de Direito Criminal, como segue: Há de se observar a concorrência de elementos objetivo e subjetivo para a caracterização da infração disciplinar do notário. Ou seja, a conduta havida por infração disciplinar ou funcional, deve-se observar uma conduta dolosa ou culposa do notário ou seu preposto, observando-se, neste último caso, uma falha no dever de cuidado na verificação da legalidade e legitimidade do ato. Mais que isto, a responsabilidade administrativa somente surge com a existência de uma conduta ilícita no aspecto dos deveres administrativos, sendo certo que tal qualificação da ilicitude não pode ser irrazoável ou mesmo fugir ao princípio da legalidade. Não se pode considerar ilícito administrativo a conduta que, em seu aspecto material e legal, não comporta nenhuma ilicitude conhecível de ofício, mas que tem seu regime de confronto vinculado à questão da eficácia ou ineficácia privada do ato, ou mesmo da aferição da divergência entre a vontade declarada e a vontade real do declarante. Embora a configuração do ilícito administrativo não se sujeite objetivamente ao princípio da tipicidade, não se pode esvaziar o conceito formal de culpa para se configurar a conduta culposa punível no âmbito administrativo. Ante ao exposto, julgo improcedente este processo administrativo disciplinar. Em razão do mencionado nos autos pelo Sr. Tabelião acerca dos supostos indícios da prática de ilícito penal, determino a remessa de cópia integral dos autos à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP para conhecimento pelo Ministério Público, nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal, para a consideração que possa merecer. Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente decisão como ofício. P.R.I.C. Fonte: DJE/SP | 26/09/2017.
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